
Câmara Municipal de Fortaleza
GABII\TETE VERE,ADOR DR. LUCIANO GIRÃO

INDICAÇAO N" 1173/1,023
"Dispõe sobre a implantação de uma
LAVAN-DERJA COMIINITÀRIA no Bairro
Sapiranga no município de FoÉaleza e dá
outras providências."

EXCELENTÍSSIMO SENIIOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE
FORTALEZA

O vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas iegais, vem, respeitosamente,
na forma regimentai, vem submeter à apreciação desta casa de leis a indicagão em
epígafe. a qual depois de aprovada será enviada ao Exmo. Seúor Prefeito Municipal,
afim, de que a mesma retorne e essa Augusta Casa em forma de Mensagem.
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Câmara Municipal de Fortaleza
GABINETE VEREADOR DR. LUCIANO GIRÃO

INDICAÇÂoN" A 4'l g ,,ZA2l

PROJETO DE LEI N"

]Drynõe sobre a implantação de uma
LAVANDERIA COMUNITÀRIA no BaiTTo
Sapiranga no município de Fortaleza e dá
outras providências.',

Art.l' Indica ao Poder Executivo Municipal a implantação de urna LAVANDERIA
coMt NITÁRLA no Bairro sapiranga no m.nicipio de Fortaleza e dá outras
providências."

Art.2 "- As despesas decorrentes com a execução de presente Lei correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento.

AÍ3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.
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Câmara Municipal de Fortaleza
GABINETE VEREADOR DR. LUCIANO GTRÂO

Justificativa

A iniciativa deste projeto de Indicação acerca da instalação deuma Lavanderia comunitária encont.u-s" érn zelar pelo bem-estar de
nossa população acreditando que esta iniciativa é um passo significativo
em direção a uma comunidade mais unida.

A falta de acesso a serviços básicos como uma lavanderia
adequada pode ter impactos profundos na qualidade de vida da nossapopulação, tendo em vista que a sua estrutura víabiliza a igualdade deacesso a serviços básicos de cuidado com os seus trajes, favorece ahigiene pessoal e consequentemente a saúde local fortalece a comunidade
através da construção de um espaço compartilhado e contribui para ageração de empregos.

Nesse sentido, 0 presente projeto de Indicação visa contribuircom o acesso igualitário para famílias, especialmente aquelas emsituaçâo de vulnerabiridade económica, e que enfrentam dificuldades aolidar com tarefas dianas simples como a lavagem de roupas E necessário
a compreensão que a ausência de uma lavanderia 

"o-,.rritáriu não apenasafeta a higiene e o. conforto das pessoas também contribui para
aperpetuação do ciclo de pobreza e desigualdade.

Diante do exposto, esperÍunos apoio e aprovação dos nobres pares desta casa
Legislativa.
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